
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
  

 

 
Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 3460, de 

2004, do Sr Walter Feldman, que “Institui diretrizes para a Política Nacional de 

Planejamento Regional Urbano, cria o Sistema Nacional de Planejamento e 

Informações Regionais Urbanas e dá outras providências” (ESTATUTO DA 

METRÓPOLE). 

 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

(do Sr. Walter Feldman) 

 

 

 
Alterar a redação do inciso II, do art. 29 para: 
 

“II - Conselho Nacional de Planejamento Regional”. 
 
E excluir o inciso III, renumerando os demais. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 
No que se refere ao inciso II, objetiva-se promover a adequação desse dispositivo às 
alterações realizadas no art. 26. Quanto ao inciso III, as unidades regionais lá 
elencadas estão representadas no Conselho Nacional de Planejamento Regional. 

 
 
 

Sala das Comissões              de     Outubro de 2013. 
 
 

Deputado Walter Feldman 


